
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, terça-feira, 11 de julho de 2017. Ano IV, Edição 711 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 174, inciso XII; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 376, DE 10 DE JULHO DE 2017 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Alfredo 
Barbosa Filho ao esportista Pablo 
Casado e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Alfredo Barbosa Filho 

ao esportista Pablo Casado, com base no artigo 174, inciso XII, do 
Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à  sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 10 de julho de 2017. 
 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 181/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 282/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Agente Previdenciário da Manaus Previdência; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 291/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001071, de 
09.05.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora LADY NUNES COELHO, no cargo de Técnico Legislativo 
Municipal C-V, matrícula 000.382-4A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 
4.018,52 (quatro mil e dezoito reais e cinquenta e dois centavos) 
discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, 
de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.091,17 

Adicional por Tempo 
de Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da Lei 
nº 1.118/71. R$ 927,35 

Total dos Proventos R$ 4.018,52 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 182/2017-GP/DG 
 
        MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
        CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de Benefício 
nº 283/2017, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, subscrito pela 
servidora do Setor de Concessão de Benefícios desta Manaus 
Previdência; 
        CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 300/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
        CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos Proventos 
elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do processo 
protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001059, de 08.05.2017; 
 

RESOLVE 
 
        APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora GLORIA MARIA CARIOCA DE MOURA, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal D-I, matrícula 000.140-6A, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de 
R$ 5.876,73 (cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e setenta e três 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, 
de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.183,92 

Adicional por Tempo de 
Serviço (30%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, de 
13.12.2005, c/c art. 203, 
Parágrafo Único, da Lei nº 
1.118/71. 

R$ 955,18 

Incorporação Art. 9º da 
Lei n. 192/2008 c/c Lei 

n. 223/2009 

Art. 9º da Lei n. 192/2008 c/c 
Lei n. 223/2009 e Ato da 
Presidência nº 078/2010-
GP/DIAD. 

R$ 1.737,63 

Total dos Proventos R$ 5.876,73 
 
        REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
        Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 183/2017-GP/DG 
 
       MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
       CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de Benefício 
nº 300/2017, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, subscrito pelo 
Agente Previdenciário da Manaus Previdência; 
       CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 305/2017 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

        CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos Proventos 
elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do processo 
protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.000912, de 19.04.2017;  
 

RESOLVE 
 
        APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora IRACEMA DENISE SOUZA D’ALBUQUERQUE, no cargo de 
Médico C-V, matrícula 000.471-5A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 
7.371,29 (sete mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e nove 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, de 
13.02.2016, e Ato da Presidência 
nº 027/2016-GP/DIAD. 

R$ 4.755,67 

Adicional por Tempo de 
Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da Lei 
nº 1.118/71. R$ 1.426,70 

Gratificação Curso 
Superior Especialização 

(25%) 

Lei nº 1.870, de 12.11.86, alterada 
pela Lei nº 205, de 16.07.93. R$ 1.188,92 

Total dos Proventos R$ 7.371,29 

 
        REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
        Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 184/2017-GP/DG 
 
        MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
        
         CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de Benefício 
nº 299/2017, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, subscrito pelo 
Agente Previdenciário da Manaus Previdência; 
         
         CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 306/2017 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
        CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos Proventos 
elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do processo 
protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001108, de 16.05.2017; 
 

RESOLVE 
 
        APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora VIRGINIA PAULA BATISTA ALEIXO, no cargo de Revisor C-
V, matrícula 000.445-6A, do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 7.371,29 (sete 
mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos) 
discriminados na forma abaixo: 
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Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, 
de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 4.755,67 

Adicional de Tempo de 
Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 1.426,70 

Gratificação Curso 
Superior Especialização 

(25%) 

Lei nº 1.870, de 12.11.86, 
alterada pela Lei nº 205, de 
16.07.93. 

R$ 1.188,92 

Total dos Proventos R$ 7.371,29 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 11 de julho de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 185/2017-GP/DG 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.000162; 

CONSIDERANDO as decisões judiciais nos autos dos processos: 
Ação Rescisória n. 4000714-84.2012.8.04.000 e Mandado de Segurança 
n. 0002586-49.2005.8.04.0001; 

CONSIDERANDO o permissivo contido nas Sumulas 346 e 473, 
do STF, que garantem o poder discricionário em rever seus próprios 
atos; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – REVOGAR o Ato da Presidência n. 302/2006-GP/DIAD e suas 
alterações;  
 

II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual do servidor ENÉDIO REIS NEGREIROS 
FERREIRA, do valor correspondente ao Cargo Comissionado de 
Gerente de Departamento, CCL-3, do Quadro de Cargo de Pessoal 
deste Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos 
legais estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005,  
com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 252/2010 
e  256/2010. 
 

III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N. º 004/2017-CPL/CMM 

PROCESSO n.º 2017.10000.10718.0.000998. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de 
suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, com o objetivo na contratação de empresa 
para prestação de serviços de classificação contábil, catalogação e 
avaliação do estado físico dos ativos imobilizados armazenados no 
depósito locado por esse Poder situado na Travessa Arnon de Melo, 
s/nº, Bairro Santo Antonio – Manaus/AM, conforme Termo de Referência 
(Anexo I), resultado do Processo Administrativo n.º 
2017.10000.10718.0.000998; 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento 
aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando na 
obtenção de proposta exeqüível e satisfatória ao interesse público; 

CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no Processo referente ao 
Convite n. º 004/2017 - CPL/CMM; 

R E S O L V E: 

    I – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação 
constante no RELATÓRIO supramencionado; 

   II – ADJUDICAR as empresas empresa VIAFISCO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ 
04.494.118/0001-74, por atender aos interesses da Administração 
apresentando o valor de R$41.650,00(quarenta e um mil, seiscentos e 
cinqüenta reais), para o objeto do Convite n.º 004/2017 – CPL/CMM.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
em 11 de julho de 2017. 

 
Ver. Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 



 

 

 
 


